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PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 14.540, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2025.
 

“Delega competência ao servidor que especifica.”
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Delegar competência ao(à) servidor(a) ANA PAULA CARVALHO
AZEVEDO, matrícula 438772, ocupante do cargo TÉCNICO(A) DE
ENFERMAGEM, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, para
desempenhar as atribuições de COORDENAÇÃO DA VIGILÂNCIA
SANITÁRIA, com a prerrogativa de realizar todos os atos discricionários e
legais para tanto.
 
Art. 2º Ficam revogadas as Portarias nº 10.856 e nº 10.857, de 13 de janeiro
de 2025.
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 01/02/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 10 de fevereiro de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 14.541, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2025.
 

“Faz exoneração a pedido de servidor(a).” 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelo art. 70, VI, da Lei Orgânica,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Exonerar, a pedido, HALHERANDRO GONÇALVES CRUZ, matrícula
441620, ocupante do cargo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, lotado(a)
no(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS.
 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 01/02/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 11 de fevereiro de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 14.542, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2025.
 

 “Exonera servidor(a) que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Exonerar LUCAS DA ROCHA COTA, matrícula 442521, ocupante do
cargo de AGENTE ADMINISTRATIVO, lotado(a) na SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, retroagindo seus
efeitos em 31/01/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 11 de fevereiro de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS
PORTARIA Nº 14.543, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2025.

 
 “Faz contratação que especifica”. 

 
O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelo art. 70, VI, e art. 86, II, ‘a’, da Lei
Orgânica Municipal, 
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Contratar ACRICIELE DE SOUZA RESENDE, matrícula 443065, para o
cargo de ESPECIALISTA DA EDUCAÇÃO MUNICIPAL, lotado(a) no(a)
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, conforme o disposto na Lei nº
342, de 09 de agosto de 2001, com alterações posteriores, pelo período de
03/02/2025 a 31/12/2025.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 03/02/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 11 de fevereiro de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
  

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 14.544, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2025.
 

 “Faz contratação que especifica”. 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelo art. 70, VI, e art. 86, II, ‘a’, da Lei
Orgânica Municipal, 
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Contratar ANA LUCIA PIRES, matrícula 443053, para o cargo de PEM-
II PORTUGUÊS, lotado(a) no(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,
conforme o disposto na Lei nº 342, de 09 de agosto de 2001, com alterações
posteriores, pelo período de 03/02/2025 a 31/12/2025.
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PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 03/02/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 11 de fevereiro de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PORTARIA Nº 14.545, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2025.
 

 “Faz contratação que especifica”. 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelo art. 70, VI, e art. 86, II, ‘a’, da Lei
Orgânica Municipal, 
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Contratar ANGELA ARMOND MARIANO, matrícula 443072, para o
cargo de PEM-I, lotado(a) no(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, conforme o disposto na Lei nº 342, de 09 de agosto de 2001,
com alterações posteriores, pelo período de 03/02/2025 a 31/12/2025.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 03/02/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 11 de fevereiro de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS
PORTARIA Nº 14.546, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2025.

 
 “Faz contratação que especifica”. 

 
O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelo art. 70, VI, e art. 86, II, ‘a’, da Lei
Orgânica Municipal, 
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Contratar APARECIDA VIEIRA DE LIMA FREITAS, matrícula
443081, para o cargo de PEM-I, lotado(a) no(a) SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO, conforme o disposto na Lei nº 342, de 09 de agosto de
2001, com alterações posteriores, pelo período de 03/02/2025 a 31/12/2025.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 03/02/2025.
 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 

Monte Carmelo/MG, 11 de fevereiro de 2025.
 

RICARDO FERREIRA
Prefeito Municipal 

  
IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 14.547, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2025.
 

 “Faz contratação que especifica”. 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelo art. 70, VI, e art. 86, II, ‘a’, da Lei
Orgânica Municipal, 
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Contratar CARLA MARIA BARRETO DO NASCIMENTO, matrícula
443060, para o cargo de AGENTE ADMINISTRATIVO, lotado(a) no(a)
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme o disposto na Lei nº 342, de
09 de agosto de 2001, com alterações posteriores, pelo período de 03/02/2025
a 31/12/2025.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 03/02/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 11 de fevereiro de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 14.548, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2025.
 

 “Faz contratação que especifica”. 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelo art. 70, VI, e art. 86, II, ‘a’, da Lei
Orgânica Municipal, 
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Contratar CLERIDA APARECIDA PASSOS ARAUJO, matrícula
443067, para o cargo de PEM-II PORTUGUÊS, lotado(a) no(a) SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, conforme o disposto na Lei nº 342, de 09 de
agosto de 2001, com alterações posteriores, pelo período de 03/02/2025 a
31/12/2025.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 03/02/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 11 de fevereiro de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
  

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município
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PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 14.549, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2025.
 

 “Faz contratação que especifica”. 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelo art. 70, VI, e art. 86, II, ‘a’, da Lei
Orgânica Municipal, 
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Contratar CRISTINA CAETANO DA SILVA, matrícula 443076, para o
cargo de PEM-I, lotado(a) no(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,
conforme o disposto na Lei nº 342, de 09 de agosto de 2001, com alterações
posteriores, pelo período de 03/02/2025 a 31/12/2025.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 03/02/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 11 de fevereiro de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 14.550, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2025.
 

 “Faz contratação que especifica”. 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelo art. 70, VI, e art. 86, II, ‘a’, da Lei
Orgânica Municipal, 
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Contratar DAYANY RAMOS DOS SANTOS, matrícula 443069, para o
cargo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, lotado(a) no(a) SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, conforme o disposto na Lei nº 342, de 09 de
agosto de 2001, com alterações posteriores, pelo período de 03/02/2025 a
31/12/2025.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 03/02/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 11 de fevereiro de 2025.

  
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 14.551, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2025.
 

 “Faz contratação que especifica”. 

 O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelo art. 70, VI, e art. 86, II, ‘a’, da Lei
Orgânica Municipal, 
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Contratar DELIANE RODRIGUES DE MIRANDA, matrícula 443061,
para o cargo de AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS, lotado(a) no(a)
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme o disposto na Lei nº 342, de
09 de agosto de 2001, com alterações posteriores, pelo período de 04/02/2025
a 31/12/2025.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 04/02/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 11 de fevereiro de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 14.552, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2025.
 

 “Faz contratação que especifica”. 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelo art. 70, VI, e art. 86, II, ‘a’, da Lei
Orgânica Municipal, 
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Contratar ELIANE MARIA FRANCO OLIVEIRA, matrícula 443073, para
o cargo de PEM-I, lotado(a) no(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, conforme o disposto na Lei nº 342, de 09 de agosto de 2001,
com alterações posteriores, pelo período de 03/02/2025 a 31/12/2025.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 03/02/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 11 de fevereiro de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 14.553, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2025.
 

 “Faz contratação que especifica”. 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelo art. 70, VI, e art. 86, II, ‘a’, da Lei
Orgânica Municipal, 
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Contratar FERNANDA CAMILO DE OLIVEIRA, matrícula 443055, para
o cargo de PEM-II CIÊNCIAS, lotado(a) no(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, conforme o disposto na Lei nº 342, de 09 de agosto de 2001,
com alterações posteriores, pelo período de 03/02/2025 a 31/12/2025.



DIÁRIO OFICIAL
DO MUNICÍPIO

Órgão Oficial do Município
Lei nº 661, de 09 abril de 2007

Dia 13 fevereiro de 2025 Ano XIX nº 2969

Pág. 04

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 03/02/2025.
 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 

Monte Carmelo/MG, 11 de fevereiro de 2025.
 

RICARDO FERREIRA
Prefeito Municipal 

 
IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PORTARIA Nº 14.554, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2025.
 

 “Faz contratação que especifica”. 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelo art. 70, VI, e art. 86, II, ‘a’, da Lei
Orgânica Municipal, 
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Contratar FLAVIA FERNANDES CARNEIRO, matrícula 443050, para
o cargo de PEM-II EDUCAÇÃO FÍSICA, lotado(a) no(a) SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, conforme o disposto na Lei nº 342, de 09 de
agosto de 2001, com alterações posteriores, pelo período de 03/02/2025 a
31/12/2025, para substituição do servidor CAXIAS ARLEN GRACIANO DE
SOUZA devido a sua redução de carga horária.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 03/02/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 11 de fevereiro de 2025.

  
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
  

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 14.555, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2025.
 

 “Faz contratação que especifica”. 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelo art. 70, VI, e art. 86, II, ‘a’, da Lei
Orgânica Municipal, 
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Contratar IVA DINIZ DA CRUZ, matrícula 443043, para o cargo de
EDUCADOR INFANTIL, lotado(a) no(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, conforme o disposto na Lei nº 342, de 09 de agosto de 2001,
com alterações posteriores, pelo período de 03/02/2025 a 30/04/2025, para
substituição da servidora JULIANA MARA DOS SANTOS que entrará de
licença prêmio.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 03/02/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 11 de fevereiro de 2025.

  
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 14.556, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2025.
 

 “Faz contratação que especifica”. 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelo art. 70, VI, e art. 86, II, ‘a’, da Lei
Orgânica Municipal, 
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Contratar WALCENY LUCIA DUTRA, matrícula 443078, para o cargo
de PEM-I, lotado(a) no(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,
conforme o disposto na Lei nº 342, de 09 de agosto de 2001, com alterações
posteriores, pelo período de 03/02/2025 a 31/12/2025.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 03/02/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 11 de fevereiro de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 14.557, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2025.
 

 “Faz contratação que especifica”. 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelo art. 70, VI, e art. 86, II, ‘a’, da Lei
Orgânica Municipal, 
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Contratar JOSE CARLOS PEREIRA DA SILVA, matrícula 443062,
para o cargo de AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS, lotado(a) no(a)
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme o disposto na Lei nº 342,
de 09 de agosto de 2001, com alterações posteriores, pelo período de
03/02/2025 a 31/12/2025.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 03/02/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 11 de fevereiro de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município
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ESTADO DE MINAS GERAIS

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 14.558, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2025.
 

 “Faz contratação que especifica”. 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelo art. 70, VI, e art. 86, II, ‘a’, da Lei
Orgânica Municipal, 
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Contratar JULIANA NATALHA DE SOUZA COELHO, matrícula
443075, para o cargo de PEM-I, lotado(a) no(a) SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO, conforme o disposto na Lei nº 342, de 09 de agosto de
2001, com alterações posteriores, pelo período de 03/02/2025 a 31/12/2025.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 03/02/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 11 de fevereiro de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PORTARIA Nº 14.559, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2025.
 

 “Faz contratação que especifica”. 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelo art. 70, VI, e art. 86, II, ‘a’, da Lei
Orgânica Municipal, 
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Contratar LARA DAYANE RIBEIRO HONORATO, matrícula 443063,
para o cargo de PSICÓLOGO(A), lotado(a) no(a) SECRETARIA MUNICIPAL
DE SAÚDE MENTAL E DA MULHER, conforme o disposto na Lei nº 342, de
09 de agosto de 2001, com alterações posteriores, pelo período de
03/02/2025 a 31/12/2025.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 03/02/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 11 de fevereiro de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 14.560, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2025.
 

 “Faz contratação que especifica”.  

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelo art. 70, VI, e art. 86, II, ‘a’, da Lei
Orgânica Municipal, 
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Contratar LARISSA GABRIELLY DORNELAS FRANCA, matrícula
443057, para o cargo de ODONTÓLOGO(A), lotado(a) no(a) SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme o disposto na Lei nº 342, de 09 de agosto
de 2001, com alterações posteriores, pelo período de 06/02/2025 a
31/12/2025.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 06/02/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 11 de fevereiro de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 14.561, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2025.
 

 “Faz contratação que especifica”. 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelo art. 70, VI, e art. 86, II, ‘a’, da Lei
Orgânica Municipal, 
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Contratar LUCAS DA ROCHA COTA, matrícula 442521, para o cargo
de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, lotado(a) no(a) SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme o disposto na Lei nº 342, de 09 de agosto
de 2001, com alterações posteriores, pelo período de 01/02/2025 a
31/12/2025.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 01/02/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 11 de fevereiro de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 14.562, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2025.
 

 “Faz contratação que especifica”. 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelo art. 70, VI, e art. 86, II, ‘a’, da Lei
Orgânica Municipal, 
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Contratar LUCELIA MARIA MARTINS AZZALIM, matrícula 443083,
para o cargo de PEM-I, lotado(a) no(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, conforme o disposto na Lei nº 342, de 09 de agosto de 2001,
com alterações posteriores, pelo período de 03/02/2025 a 31/12/2025.
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 03/02/2025.
 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 

Monte Carmelo/MG, 11 de fevereiro de 2025.
 

RICARDO FERREIRA
Prefeito Municipal 

 
IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PORTARIA Nº 14.563, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2025.
 

 “Faz contratação que especifica”. 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelo art. 70, VI, e art. 86, II, ‘a’, da Lei
Orgânica Municipal, 
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Contratar LUCIANO BALBINO AGUIAR, matrícula 443064, para o
cargo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, lotado(a) no(a) SECRETARIA
MUNICIPAL DE OBRAS, conforme o disposto na Lei nº 342, de 09 de
agosto de 2001, com alterações posteriores, pelo período de 05/02/2025 a
31/12/2025.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 05/02/2025.
 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 

Monte Carmelo/MG, 11 de fevereiro de 2025.
 

RICARDO FERREIRA
Prefeito Municipal 

 
IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 14.564, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2025.
 

 “Faz contratação que especifica”. 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelo art. 70, VI, e art. 86, II, ‘a’, da Lei
Orgânica Municipal, 
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Contratar LUCIENE APARECIDA GONÇALVES DOS REIS, matrícula
443056, para o cargo de PEM-II ARTES, lotado(a) no(a) SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, conforme o disposto na Lei nº 342, de 09 de
agosto de 2001, com alterações posteriores, pelo período de 03/02/2025 a
31/12/2025.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 03/02/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 11 de fevereiro de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 14.565, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2025.
 

 “Faz contratação que especifica”. 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelo art. 70, VI, e art. 86, II, ‘a’, da Lei
Orgânica Municipal, 
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Contratar MARLENE SILVA DE SOUZA, matrícula 443077, para o
cargo de PEM-I, lotado(a) no(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,
conforme o disposto na Lei nº 342, de 09 de agosto de 2001, com alterações
posteriores, pelo período de 03/02/2025 a 31/12/2025.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 03/02/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 11 de fevereiro de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 14.566, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2025.
 

 “Faz contratação que especifica”. 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelo art. 70, VI, e art. 86, II, ‘a’, da Lei
Orgânica Municipal, 
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Contratar PATRICIA RIBEIRO DOS SANTOS, matrícula 443070, para
o cargo de AGENTE ADMINISTRATIVO, lotado(a) no(a) SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, conforme o disposto na Lei nº 342, de 09 de
agosto de 2001, com alterações posteriores, pelo período de 03/02/2025 a
31/12/2025.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 03/02/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 11 de fevereiro de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 14.567, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2025.
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“Faz contratação que especifica”. 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelo art. 70, VI, e art. 86, II, ‘a’, da Lei
Orgânica Municipal, 
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Contratar POLIANA NAVES DE SOUZA, matrícula 443079, para o
cargo de PEM-I, lotado(a) no(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, conforme o disposto na Lei nº 342, de 09 de agosto de 2001,
com alterações posteriores, pelo período de 03/02/2025 a 31/12/2025.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 03/02/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 11 de fevereiro de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 14.568, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2025.
 

 “Faz contratação que especifica”. 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelo art. 70, VI, e art. 86, II, ‘a’, da Lei
Orgânica Municipal, 
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Contratar ROSIMEIRE RODRIGUES BRAZ, matrícula 443058, para o
cargo de TÉCNICO(A) DE ENFERMAGEM, lotado(a) no(a) SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme o disposto na Lei nº 342, de 09 de agosto
de 2001, com alterações posteriores, pelo período de 06/02/2025 a
31/12/2025.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 06/02/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 11 de fevereiro de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal  
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 14.569, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2025.
 

 “Faz contratação que especifica”. 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelo art. 70, VI, e art. 86, II, ‘a’, da Lei
Orgânica Municipal, 
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Contratar SAMUEL LUCIO DE ALMEIDA, matrícula 443049, para o
cargo de PEM-II EDUCAÇÃO FÍSICA, lotado(a) no(a) SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, conforme o disposto na Lei nº 342, de 09 de
agosto de 2001, com alterações posteriores, pelo período de 03/02/2025 a 

31/12/2025, para substituição da servidora GABRIELA CRISTINA DA
CUNHA que entrará de licença maternidade.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 03/02/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 11 de fevereiro de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 14.570, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2025.
 

 “Faz contratação que especifica”. 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelo art. 70, VI, e art. 86, II, ‘a’, da Lei
Orgânica Municipal, 
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Contratar SUELEM CAMILA DOS REIS RODRIGUES, matrícula
443052, para o cargo de PEM-II GEOGRAFIA, lotado(a) no(a) SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, conforme o disposto na Lei nº 342, de 09 de
agosto de 2001, com alterações posteriores, pelo período de 03/02/2025 a
31/12/2025.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 03/02/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 11 de fevereiro de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 14.571, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2025.
 

 “Faz contratação que especifica”. 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelo art. 70, VI, e art. 86, II, ‘a’, da Lei
Orgânica Municipal, 
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Contratar TALLYTA REGINA DE OLIVEIRA, matrícula 443082, para o
cargo de PEM-I, lotado(a) no(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,
conforme o disposto na Lei nº 342, de 09 de agosto de 2001, com alterações
posteriores, pelo período de 03/02/2025 a 31/12/2025.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 03/02/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 11 de fevereiro de 2025.
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RICARDO FERREIRA
Prefeito Municipal 

 
IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PORTARIA Nº 14.572, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2025.
 

 “Faz contratação que especifica”. 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelo art. 70, VI, e art. 86, II, ‘a’, da Lei
Orgânica Municipal, 
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Contratar TATIANE DA SILVA VILELA, matrícula 443051, para o
cargo de PEM-II CIÊNCIAS, lotado(a) no(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, conforme o disposto na Lei nº 342, de 09 de agosto de 2001,
com alterações posteriores, pelo período de 03/02/2025 a 31/12/2025.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 03/02/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 11 de fevereiro de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 14.573, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2025.
 

 “Faz contratação que especifica”. 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelo art. 70, VI, e art. 86, II, ‘a’, da Lei
Orgânica Municipal, 
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Contratar TATIANE MANGELE DA SILVA, matrícula 443066, para o
cargo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, lotado(a) no(a) SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, conforme o disposto na Lei nº 342, de 09 de
agosto de 2001, com alterações posteriores, pelo período de 03/02/2025 a
31/12/2025.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 03/02/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 11 de fevereiro de 2025.

  
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 14.574, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2025.
 

 “Faz contratação que especifica”. 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelo art. 70, VI, e art. 86, II, ‘a’, da Lei
Orgânica Municipal, 
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Contratar THAIS VIEIRA DE CARVALHO, matrícula 443080, para o
cargo de PEM-I, lotado(a) no(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,
conforme o disposto na Lei nº 342, de 09 de agosto de 2001, com alterações
posteriores, pelo período de 03/02/2025 a 31/12/2025.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 03/02/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 11 de fevereiro de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 14.575, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2025.
 

 “Faz contratação que especifica”. 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelo art. 70, VI, e art. 86, II, ‘a’, da Lei
Orgânica Municipal, 
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Contratar ULISSINA LELES ARAUJO, matrícula 443054, para o cargo
de PEM-II PORTUGUÊS, lotado(a) no(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, conforme o disposto na Lei nº 342, de 09 de agosto de 2001,
com alterações posteriores, pelo período de 03/02/2025 a 31/12/2025.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 03/02/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 11 de fevereiro de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 14.576, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2025.
 

 “Faz contratação que especifica”. 
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O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelo art. 70, VI, e art. 86, II, ‘a’, da Lei
Orgânica Municipal, 
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Contratar VANESSA MARCIANO FERREIRA, matrícula 443071, para
o cargo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, lotado(a) no(a) SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, conforme o disposto na Lei nº 342, de 09 de
agosto de 2001, com alterações posteriores, pelo período de 03/02/2025 a
31/12/2025.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 03/02/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 11 de fevereiro de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PORTARIA Nº 14.577, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2025.
 

 “Faz contratação que especifica”. 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelo art. 70, VI, e art. 86, II, ‘a’, da Lei
Orgânica Municipal, 
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Contratar VANILDA PIRES GONÇALVES, matrícula 443074, para o
cargo de PEM-I, lotado(a) no(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, conforme o disposto na Lei nº 342, de 09 de agosto de 2001,
com alterações posteriores, pelo período de 03/02/2025 a 31/12/2025.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 03/02/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 11 de fevereiro de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 14.578, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2025.
 

 “Faz contratação que especifica”. 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelo art. 70, VI, e art. 86, II, ‘a’, da Lei
Orgânica Municipal, 
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Contratar VITORIA SALVADOR OLIVEIRA, matrícula 443059, para o
cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, lotado(a) no(a)
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme o disposto na Lei nº 342,
de 09 de agosto de 2001, com alterações posteriores, pelo período de
03/02/2025 a 31/12/2025.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 03/02/2025.
 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 

Monte Carmelo/MG, 11 de fevereiro de 2025.
 

RICARDO FERREIRA
Prefeito Municipal 

 
IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 14.579, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2025.
 

 “Faz contratação que especifica”. 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelo art. 70, VI, e art. 86, II, ‘a’, da Lei
Orgânica Municipal, 
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Contratar VIVIAN CRISTINA INOCENCIO, matrícula 443068, para o
cargo de PEM-I, lotado(a) no(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,
conforme o disposto na Lei nº 342, de 09 de agosto de 2001, com alterações
posteriores, pelo período de 03/02/2025 a 31/12/2025.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 03/02/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 11 de fevereiro de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

EXTRATO DA PORTARIA Nº 14.580, DE 11 DE FEVEREIRO DE
2025.

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MONTE CARMELO, no uso das atribuições
legais conferidas pelos arts. 70, VI, e 86, inciso II, alínea ‘c’, da Lei Orgânica,
com fundamento no art. 219 da Lei Complementar nº 08, de 09 de dezembro
de 2005 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Monte Carmelo,
resolve Prorrogar a Portaria 14.262, de 13 de dezembro de 2024, que
instaurou o Processo Administrativo Disciplinar nº 05/2024, em desfavor de C.
A.C, para apuração dos fatos relatados na Portaria 14.262/2024. 

 
Monte Carmelo/MG, 11 de fevereiro de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 14.581, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2025.
 

 “Faz contratação que especifica”. 
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ESTADO DE MINAS GERAIS

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelo art. 70, VI, e art. 86, II, ‘a’, da Lei
Orgânica Municipal, 
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Contratar ABENI SINARA PENA MARQUES SILVA, matrícula
443095, para o cargo de PEM-I, lotado(a) no(a) SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO, conforme o disposto na Lei nº 342, de 09 de agosto de
2001, com alterações posteriores, pelo período de 03/02/2025 a 31/12/2025.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 03/02/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 12 de fevereiro de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PORTARIA Nº 14.582, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2025.
 

 “Faz contratação que especifica”. 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelo art. 70, VI, e art. 86, II, ‘a’, da Lei
Orgânica Municipal, 
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Contratar ALESSANDRA JULIETI ALMEIDA, matrícula 443091, para
o cargo de PEM-I, lotado(a) no(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, conforme o disposto na Lei nº 342, de 09 de agosto de 2001,
com alterações posteriores, pelo período de 03/02/2025 a 31/12/2025.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 03/02/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 12 de fevereiro de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal  
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 14.583, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2025.
 

 “Faz contratação que especifica”. 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelo art. 70, VI, e art. 86, II, ‘a’, da Lei
Orgânica Municipal, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Contratar ANA FLÁVIA MARTINS, matrícula 443134, para o cargo de
AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, lotado(a) no(a) SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, conforme o disposto na Lei nº 342, de 09 de
agosto de 2001, com alterações posteriores, pelo período de 03/02/2025 a
31/12/2025.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 03/02/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 12 de fevereiro de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 14.584, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2025.
 

 “Faz contratação que especifica”. 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelo art. 70, VI, e art. 86, II, ‘a’, da Lei
Orgânica Municipal, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Contratar ANA OLIVEIRA GUEDES, matrícula 443135, para o cargo de
AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, lotado(a) no(a) SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO, conforme o disposto na Lei nº 342, de 09 de agosto de 2001,
com alterações posteriores, pelo período de 03/02/2025 a 31/12/2025.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 03/02/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 12 de fevereiro de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 14.585, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2025.
 

 “Faz contratação que especifica”. 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelo art. 70, VI, e art. 86, II, ‘a’, da Lei
Orgânica Municipal, 
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Contratar ANA PAULA DIAS DA SILVA, matrícula 443136, para o cargo
de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, lotado(a) no(a) SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, conforme o disposto na Lei nº 342, de 09 de
agosto de 2001, com alterações posteriores, pelo período de 03/02/2025 a
31/12/2025.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 03/02/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 12 de fevereiro de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PORTARIA Nº 14.586, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2025.
 

 “Faz contratação que especifica”. 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelo art. 70, VI, e art. 86, II, ‘a’, da Lei
Orgânica Municipal, 
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Contratar ARLETE CRISTINA DINIZ FERNANDES, matrícula 443085,
para o cargo de PEM-I, lotado(a) no(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, conforme o disposto na Lei nº 342, de 09 de agosto de 2001,
com alterações posteriores, pelo período de 03/02/2025 a 31/12/2025.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 03/02/2025.
 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 

Monte Carmelo/MG, 12 de fevereiro de 2025.
 

RICARDO FERREIRA
Prefeito Municipal 

 
IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 14.587, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2025.
 

 “Faz contratação que especifica”. 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelo art. 70, VI, e art. 86, II, ‘a’, da Lei
Orgânica Municipal, 
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Contratar BEATRIZ NUNES DA SILVA, matrícula 443109, para o
cargo de PEM-I, lotado(a) no(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,
conforme o disposto na Lei nº 342, de 09 de agosto de 2001, com alterações
posteriores, pelo período de 03/02/2025 a 31/12/2025.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 03/02/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 12 de fevereiro de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 14.588, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2025.
 

 “Faz contratação que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelo art. 70, VI, e art. 86, II, ‘a’, da Lei
Orgânica Municipal, 
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Contratar CASSIA CRISTINA CASTRO CUNHA, matrícula 443137,
para o cargo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, lotado(a) no(a)
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, conforme o disposto na Lei nº
342, de 09 de agosto de 2001, com alterações posteriores, pelo período de
03/02/2025 a 31/12/2025.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 03/02/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 12 de fevereiro de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 14.589, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2025.
 

 “Faz contratação que especifica”. 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelo art. 70, VI, e art. 86, II, ‘a’, da Lei
Orgânica Municipal, 
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Contratar CHARLY BALTAZAR PIRES, matrícula 443093, para o cargo
de PEM-I, lotado(a) no(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,
conforme o disposto na Lei nº 342, de 09 de agosto de 2001, com alterações
posteriores, pelo período de 03/02/2025 a 31/12/2025.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 03/02/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 12 de fevereiro de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 14.590, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2025.
 

 “Faz contratação que especifica”. 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelo art. 70, VI, e art. 86, II, ‘a’, da Lei
Orgânica Municipal, 
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Contratar CINARA RUBIA MONTEIRO DE OLIVEIRA, matrícula
443084, para o cargo de PEM-I, lotado(a) no(a) SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO, conforme o disposto na Lei nº 342, de 09 de agosto de 2001,
com alterações posteriores, pelo período de 03/02/2025 a 31/12/2025.
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 03/02/2025.
 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 

Monte Carmelo/MG, 12 de fevereiro de 2025.
 

RICARDO FERREIRA
Prefeito Municipal 

 
IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PORTARIA Nº 14.591, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2025.
 

 “Faz contratação que especifica”. 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelo art. 70, VI, e art. 86, II, ‘a’, da Lei
Orgânica Municipal, 
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Contratar CLAUDIA DUTRA DOS REIS, matrícula 443106, para o
cargo de PEM-I, lotado(a) no(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,
conforme o disposto na Lei nº 342, de 09 de agosto de 2001, com alterações
posteriores, pelo período de 03/02/2025 a 31/12/2025.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 03/02/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 12 de fevereiro de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 14.592, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2025.
 

 “Faz contratação que especifica”. 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelo art. 70, VI, e art. 86, II, ‘a’, da Lei
Orgânica Municipal, 
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Contratar DAIANA DE FATIMA AMARAL, matrícula 443088, para o
cargo de PEM-I, lotado(a) no(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,
conforme o disposto na Lei nº 342, de 09 de agosto de 2001, com alterações
posteriores, pelo período de 03/02/2025 a 31/12/2025.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 03/02/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 12 de fevereiro de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 14.593, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2025.
 

 “Faz contratação que especifica”. 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelo art. 70, VI, e art. 86, II, ‘a’, da Lei
Orgânica Municipal, 
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Contratar DAIANE DE ALMEIDA NEVES, matrícula 443151, para o
cargo de AGENTE ADMINISTRATIVO, lotado(a) no(a) SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, conforme o disposto na Lei nº 342, de 09 de
agosto de 2001, com alterações posteriores, pelo período de 03/02/2025 a
31/12/2025.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 03/02/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 12 de fevereiro de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 14.594, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2025.
 

 “Faz contratação que especifica”. 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelo art. 70, VI, e art. 86, II, ‘a’, da Lei
Orgânica Municipal, 
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Contratar DAMIRIS MIRANDA DUARTE, matrícula 443116, para o
cargo de PEM-I, lotado(a) no(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,
conforme o disposto na Lei nº 342, de 09 de agosto de 2001, com alterações
posteriores, pelo período de 03/02/2025 a 31/12/2025.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 03/02/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 12 de fevereiro de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
  

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 14.595, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2025.
 

 “Faz contratação que especifica”. 
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O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelo art. 70, VI, e art. 86, II, ‘a’, da Lei
Orgânica Municipal, 
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Contratar DELZA COSTA RODRIGUES ROCHA, matrícula 443138,
para o cargo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, lotado(a) no(a)
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, conforme o disposto na Lei nº
342, de 09 de agosto de 2001, com alterações posteriores, pelo período de
03/02/2025 a 31/12/2025.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 03/02/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 12 de fevereiro de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PORTARIA Nº 14.596, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2025.
 

 “Faz contratação que especifica”. 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelo art. 70, VI, e art. 86, II, ‘a’, da Lei
Orgânica Municipal, 
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Contratar EDNA MARIA SOUZA MARTINS DA SILVA, matrícula
443099, para o cargo de PEM-I, lotado(a) no(a) SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO, conforme o disposto na Lei nº 342, de 09 de agosto de
2001, com alterações posteriores, pelo período de 03/02/2025 a 31/12/2025.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 03/02/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 12 de fevereiro de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS
PORTARIA Nº 14.597, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2025.

 
 “Faz contratação que especifica”. 

 
O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelo art. 70, VI, e art. 86, II, ‘a’, da Lei
Orgânica Municipal, 
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Contratar ELAINE MARIA DE VASCONCELOS, matrícula 443101,
para o cargo de PEM-I, lotado(a) no(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, conforme o disposto na Lei nº 342, de 09 de agosto de 2001,
com alterações posteriores, pelo período de 03/02/2025 a 31/12/2025.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 03/02/2025.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 

Monte Carmelo/MG, 12 de fevereiro de 2025.
 

RICARDO FERREIRA
Prefeito Municipal 

 
IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 14.598, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2025.
 

 “Faz contratação que especifica”. 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelo art. 70, VI, e art. 86, II, ‘a’, da Lei
Orgânica Municipal, 
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Contratar ELIANA DAS GRAÇAS DE OLIVEIRA, matrícula 443133,
para o cargo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, lotado(a) no(a)
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, conforme o disposto na Lei nº
342, de 09 de agosto de 2001, com alterações posteriores, pelo período de
03/02/2025 a 31/12/2025.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 03/02/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 12 de fevereiro de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 14.599, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2025.
 

 “Faz contratação que especifica”. 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelo art. 70, VI, e art. 86, II, ‘a’, da Lei
Orgânica Municipal, 
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Contratar ELIENE PEREIRA DA SILVA, matrícula 443132, para o
cargo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, lotado(a) no(a) SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, conforme o disposto na Lei nº 342, de 09 de
agosto de 2001, com alterações posteriores, pelo período de 03/02/2025 a
31/12/2025.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 03/02/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 12 de fevereiro de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município
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PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 14.600, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2025.
 

 “Faz contratação que especifica”. 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelo art. 70, VI, e art. 86, II, ‘a’, da Lei
Orgânica Municipal, 
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Contratar ELIENE TAVARES DA SILVA, matrícula 443131, para o
cargo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, lotado(a) no(a) SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, conforme o disposto na Lei nº 342, de 09 de
agosto de 2001, com alterações posteriores, pelo período de 03/02/2025 a
31/12/2025.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 03/02/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 12 de fevereiro de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 14.601, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2025.
 

 “Faz contratação que especifica”. 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelo art. 70, VI, e art. 86, II, ‘a’, da Lei
Orgânica Municipal, 
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Contratar ELIETE APARECIDA DA SILVA, matrícula 443130, para o
cargo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, lotado(a) no(a) SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, conforme o disposto na Lei nº 342, de 09 de
agosto de 2001, com alterações posteriores, pelo período de 03/02/2025 a
31/12/2025.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 03/02/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 12 de fevereiro de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 14.602, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2025.
 

 “Faz contratação que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelo art. 70, VI, e art. 86, II, ‘a’, da Lei
Orgânica Municipal, 
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Contratar ELISANA DA GAMA PAULINO, matrícula 443100, para o
cargo de PEM-I, lotado(a) no(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,
conforme o disposto na Lei nº 342, de 09 de agosto de 2001, com alterações
posteriores, pelo período de 03/02/2025 a 31/12/2025.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 03/02/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 12 de fevereiro de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 14.603, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2025.
 

 “Faz contratação que especifica”. 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelo art. 70, VI, e art. 86, II, ‘a’, da Lei
Orgânica Municipal, 
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Contratar ELIZABETH CAMILA DOS SANTOS, matrícula 443107, para
o cargo de PEM-I, lotado(a) no(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, conforme o disposto na Lei nº 342, de 09 de agosto de 2001,
com alterações posteriores, pelo período de 03/02/2025 a 31/12/2025.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 03/02/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 12 de fevereiro de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 14.604, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2025.
 

 “Faz contratação que especifica”. 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelo art. 70, VI, e art. 86, II, ‘a’, da Lei
Orgânica Municipal, 
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Contratar ELIZABETH LIFONSO PEREIRA, matrícula 443089, para o
cargo de PEM-I, lotado(a) no(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,
conforme o disposto na Lei nº 342, de 09 de agosto de 2001, com alterações
posteriores, pelo período de 03/02/2025 a 31/12/2025.
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 03/02/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 12 de fevereiro de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PORTARIA Nº 14.605, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2025.
 

 “Faz contratação que especifica”. 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelo art. 70, VI, e art. 86, II, ‘a’, da Lei
Orgânica Municipal, 
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Contratar ELLEN LARA RESENDE DE OLIVEIRA, matrícula 443104,
para o cargo de PEM-I, lotado(a) no(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, conforme o disposto na Lei nº 342, de 09 de agosto de 2001,
com alterações posteriores, pelo período de 03/02/2025 a 31/12/2025.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 03/02/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 12 de fevereiro de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 14.606, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2025.
 

 “Faz contratação que especifica”. 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelo art. 70, VI, e art. 86, II, ‘a’, da Lei
Orgânica Municipal, 
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Contratar ERICA DA SILVA SANTOS, matrícula 443129, para o
cargo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, lotado(a) no(a) SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, conforme o disposto na Lei nº 342, de 09 de
agosto de 2001, com alterações posteriores, pelo período de 03/02/2025 a
31/12/2025.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 03/02/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 12 de fevereiro de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 14.607, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2025.
 

 “Faz contratação que especifica”. 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelo art. 70, VI, e art. 86, II, ‘a’, da Lei
Orgânica Municipal, 
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Contratar ERICA SOARES LELIS, matrícula 443090, para o cargo de
PEM-I, lotado(a) no(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, conforme
o disposto na Lei nº 342, de 09 de agosto de 2001, com alterações
posteriores, pelo período de 03/02/2025 a 31/12/2025.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 03/02/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 12 de fevereiro de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 14.608, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2025.
 

 “Faz contratação que especifica”. 
 
O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelo art. 70, VI, e art. 86, II, ‘a’, da Lei
Orgânica Municipal, 
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Contratar ERIKA CRISTINA DE OLIVEIRA, matrícula 443128, para o
cargo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, lotado(a) no(a) SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, conforme o disposto na Lei nº 342, de 09 de
agosto de 2001, com alterações posteriores, pelo período de 03/02/2025 a
31/12/2025.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 03/02/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 12 de fevereiro de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 14.609, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2025.
 

 “Faz contratação que especifica”. 
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O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelo art. 70, VI, e art. 86, II, ‘a’, da Lei
Orgânica Municipal, 
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Contratar FABIANA APARECIDA DIAS MENDONÇA, matrícula
443124, para o cargo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, lotado(a) no(a)
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, conforme o disposto na Lei nº
342, de 09 de agosto de 2001, com alterações posteriores, pelo período de
03/02/2025 a 31/12/2025.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 03/02/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 12 de fevereiro de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PORTARIA Nº 14.610, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2025.
 

 “Faz contratação que especifica”. 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelo art. 70, VI, e art. 86, II, ‘a’, da Lei
Orgânica Municipal, 
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Contratar FABIANA NAVES FRANCA, matrícula 443127, para o cargo
de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, lotado(a) no(a) SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, conforme o disposto na Lei nº 342, de 09 de
agosto de 2001, com alterações posteriores, pelo período de 03/02/2025 a
31/12/2025.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 03/02/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 12 de fevereiro de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 14.611, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2025.
 

 “Faz contratação que especifica”. 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelo art. 70, VI, e art. 86, II, ‘a’, da Lei
Orgânica Municipal, 
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Contratar GISELE MENDES DE AGUIAR, matrícula 443126, para o
cargo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, lotado(a) no(a) SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, conforme o disposto na Lei nº 342, de 09 de
agosto de 2001, com alterações posteriores, pelo período de 03/02/2025 a
31/12/2025.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 03/02/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 12 de fevereiro de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS
PORTARIA Nº 14.612, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2025.

 
 “Faz contratação que especifica”. 

 
O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelo art. 70, VI, e art. 86, II, ‘a’, da Lei
Orgânica Municipal, 
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Contratar GISLAINE APARECIDA VIEIRA, matrícula 443123, para o
cargo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, lotado(a) no(a) SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, conforme o disposto na Lei nº 342, de 09 de
agosto de 2001, com alterações posteriores, pelo período de 03/02/2025 a
31/12/2025.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 03/02/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 12 de fevereiro de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 14.613, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2025.
 

 “Faz contratação que especifica”. 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelo art. 70, VI, e art. 86, II, ‘a’, da Lei
Orgânica Municipal, 
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Contratar GRAZIELA LEITE VIEIRA, matrícula 443122, para o cargo
de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, lotado(a) no(a) SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, conforme o disposto na Lei nº 342, de 09 de
agosto de 2001, com alterações posteriores, pelo período de 03/02/2025 a
31/12/2025.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 03/02/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 12 de fevereiro de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
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IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PORTARIA Nº 14.614, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2025.
 

 “Faz contratação que especifica”. 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelo art. 70, VI, e art. 86, II, ‘a’, da Lei
Orgânica Municipal, 
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Contratar HELENICE ALVES DE LIMA, matrícula 443125, para o
cargo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, lotado(a) no(a) SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, conforme o disposto na Lei nº 342, de 09 de
agosto de 2001, com alterações posteriores, pelo período de 03/02/2025 a
31/12/2025.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 03/02/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 12 de fevereiro de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 14.615, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2025.
 

 “Faz contratação que especifica”. 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelo art. 70, VI, e art. 86, II, ‘a’, da Lei
Orgânica Municipal, 
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Contratar IANI APARECIDA DE SOUZA, matrícula 443115, para o
cargo de PEM-I, lotado(a) no(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, conforme o disposto na Lei nº 342, de 09 de agosto de 2001,
com alterações posteriores, pelo período de 03/02/2025 a 31/12/2025.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 03/02/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 12 de fevereiro de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 14.616, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2025.
 

 “Faz contratação que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelo art. 70, VI, e art. 86, II, ‘a’, da Lei
Orgânica Municipal, 
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Contratar ISMENIA DE ALMEIDA OLIVEIRA, matrícula 443121, para o
cargo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, lotado(a) no(a) SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, conforme o disposto na Lei nº 342, de 09 de
agosto de 2001, com alterações posteriores, pelo período de 03/02/2025 a
31/12/2025.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 03/02/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 12 de fevereiro de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 14.617, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2025.
 

 “Faz contratação que especifica”. 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelo art. 70, VI, e art. 86, II, ‘a’, da Lei
Orgânica Municipal, 
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Contratar JADIELLY REIS LUZIA, matrícula 443120, para o cargo de
AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, lotado(a) no(a) SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO, conforme o disposto na Lei nº 342, de 09 de agosto de
2001, com alterações posteriores, pelo período de 03/02/2025 a 31/12/2025.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 03/02/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 12 de fevereiro de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 14.618, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2025.
 

 “Faz contratação que especifica”. 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Contratar JANAINA FREITAS COELHO, matrícula 443161, para o
cargo de ADVOGADO(A), lotado(a) na PROCURADORIA GERAL DO
MUNICÍPIO, conforme o disposto na Lei nº 342, de 09 de agosto de 2001,
com alterações posteriores, para atender necessidades temporárias de
excepcional interesse público, pelo período de 06/02/2025 a 30/09/2025, para 
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cobrir a licença maternidade e férias regulamentares da servidora
Jéssica Marcelly de Oliveira Santos Zampiroli. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 06/02/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 12 de fevereiro de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 14.619, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2025.
 

 “Faz contratação que especifica”. 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelo art. 70, VI, e art. 86, II, ‘a’, da Lei
Orgânica Municipal, 
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Contratar JAQUELINE BRAZ NOBREGA, matrícula 443119, para o
cargo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, lotado(a) no(a) SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, conforme o disposto na Lei nº 342, de 09 de
agosto de 2001, com alterações posteriores, pelo período de 03/02/2025 a
31/12/2025.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 03/02/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 12 de fevereiro de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS
PORTARIA Nº 14.620, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2025.

 
 “Faz contratação que especifica”. 

 
O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelo art. 70, VI, e art. 86, II, ‘a’, da Lei
Orgânica Municipal, 
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Contratar JESSICA ALVES MAGALHAES, matrícula 443105, para o
cargo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, lotado(a) no(a) SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, conforme o disposto na Lei nº 342, de 09 de
agosto de 2001, com alterações posteriores, pelo período de 03/02/2025 a
31/12/2025.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 03/02/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 12 de fevereiro de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 14.621, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2025.
 

 “Faz contratação que especifica”. 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelo art. 70, VI, e art. 86, II, ‘a’, da Lei
Orgânica Municipal, 
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Contratar JOANA DARC CANDIDA DA SILVA, matrícula 443142, para
o cargo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, lotado(a) no(a) SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, conforme o disposto na Lei nº 342, de 09 de
agosto de 2001, com alterações posteriores, pelo período de 03/02/2025 a
31/12/2025.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 03/02/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 12 de fevereiro de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 14.622, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2025.
 

 “Faz contratação que especifica”. 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelo art. 70, VI, e art. 86, II, ‘a’, da Lei
Orgânica Municipal, 
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Contratar JULIANA LUIZA SOARES BERNARDELLI, matrícula
443098, para o cargo de PEM-I, lotado(a) no(a) SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO, conforme o disposto na Lei nº 342, de 09 de agosto de
2001, com alterações posteriores, pelo período de 03/02/2025 a 31/12/2025.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 03/02/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 12 de fevereiro de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município
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PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 14.623, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2025.
 

 “Faz contratação que especifica”. 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelo art. 70, VI, e art. 86, II, ‘a’, da Lei
Orgânica Municipal, 
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Contratar JUSCILENE MARIA SILVA, matrícula 443140, para o cargo
de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, lotado(a) no(a) SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, conforme o disposto na Lei nº 342, de 09 de
agosto de 2001, com alterações posteriores, pelo período de 03/02/2025 a
31/12/2025.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 03/02/2025.
 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 

Monte Carmelo/MG, 12 de fevereiro de 2025.
 

RICARDO FERREIRA
Prefeito Municipal 

 
IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 14.624, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2025.
 

 “Faz contratação que especifica”. 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelo art. 70, VI, e art. 86, II, ‘a’, da Lei
Orgânica Municipal, 
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Contratar KASSIA CASTELLAR ALVES SILVA, matrícula 443139,
para o cargo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, lotado(a) no(a)
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, conforme o disposto na Lei nº
342, de 09 de agosto de 2001, com alterações posteriores, pelo período de
03/02/2025 a 31/12/2025.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 03/02/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 12 de fevereiro de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 14.625, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2025.
 

 “Faz contratação que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelo art. 70, VI, e art. 86, II, ‘a’, da Lei
Orgânica Municipal, 
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Contratar KEILE VICENTINA DA SILVA, matrícula 443141, para o
cargo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, lotado(a) no(a) SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, conforme o disposto na Lei nº 342, de 09 de
agosto de 2001, com alterações posteriores, pelo período de 03/02/2025 a
31/12/2025.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 03/02/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 12 de fevereiro de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 14.626, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2025.
 

 “Faz contratação que especifica”. 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelo art. 70, VI, e art. 86, II, ‘a’, da Lei
Orgânica Municipal, 
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Contratar KELLEY MARA MENDES PINTO DOS SANTOS, matrícula
443092, para o cargo de PEM-I, lotado(a) no(a) SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO, conforme o disposto na Lei nº 342, de 09 de agosto de
2001, com alterações posteriores, pelo período de 03/02/2025 a 31/12/2025.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 03/02/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 12 de fevereiro de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 14.627, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2025.
 

 “Faz contratação que especifica”. 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelo art. 70, VI, e art. 86, II, ‘a’, da Lei
Orgânica Municipal, 
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Contratar LAIS ROSA SOUZA, matrícula 443144, para o cargo de
AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, lotado(a) no(a) SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, conforme o disposto na Lei nº 342, de 09 de
agosto de 2001, com alterações posteriores, pelo período de 03/02/2025 a
31/12/2025.
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PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 03/02/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 12 de fevereiro de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PORTARIA Nº 14.628, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2025.
 

 “Faz contratação que especifica”. 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelo art. 70, VI, e art. 86, II, ‘a’, da Lei
Orgânica Municipal, 
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Contratar LAISA BANDEIRA REIS, matrícula 443118, para o cargo de
AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, lotado(a) no(a) SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, conforme o disposto na Lei nº 342, de 09 de
agosto de 2001, com alterações posteriores, pelo período de 03/02/2025 a
31/12/2025.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 03/02/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 12 de fevereiro de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 14.629, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2025.
 

 “Faz contratação que especifica”. 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelo art. 70, VI, e art. 86, II, ‘a’, da Lei
Orgânica Municipal, 
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Contratar LARISSA CRISTINA DA SILVA, matrícula 443145, para o
cargo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, lotado(a) no(a) SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, conforme o disposto na Lei nº 342, de 09 de
agosto de 2001, com alterações posteriores, pelo período de 03/02/2025 a
31/12/2025.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 03/02/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 12 de fevereiro de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 14.630, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2025.
 

 “Faz contratação que especifica”. 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelo art. 70, VI, e art. 86, II, ‘a’, da Lei
Orgânica Municipal, 
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Contratar LEILA MARIA DOS SANTOS MENDES, matrícula 443146,
para o cargo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, lotado(a) no(a)
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, conforme o disposto na Lei nº
342, de 09 de agosto de 2001, com alterações posteriores, pelo período de
03/02/2025 a 31/12/2025.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 03/02/2025.
 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 

Monte Carmelo/MG, 12 de fevereiro de 2025.
 

RICARDO FERREIRA
Prefeito Municipal 

 
IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 14.631, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2025.
 

 “Faz contratação que especifica”. 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelo art. 70, VI, e art. 86, II, ‘a’, da Lei
Orgânica Municipal, 
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Contratar LORRANA BATISTA BRAGA, matrícula 443147, para o
cargo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, lotado(a) no(a) SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, conforme o disposto na Lei nº 342, de 09 de
agosto de 2001, com alterações posteriores, pelo período de 03/02/2025 a
31/12/2025.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 03/02/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 12 de fevereiro de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município
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PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 14.632, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2025.
 

 “Faz contratação que especifica”. 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelo art. 70, VI, e art. 86, II, ‘a’, da Lei
Orgânica Municipal, 
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Contratar LUCIA ANDREIA SOARES GENEROSO, matrícula
443114, para o cargo de PEM-I, lotado(a) no(a) SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO, conforme o disposto na Lei nº 342, de 09 de agosto de
2001, com alterações posteriores, pelo período de 03/02/2025 a 31/12/2025.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 03/02/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 12 de fevereiro de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 14.633, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2025.
 

 “Faz contratação que especifica”. 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelo art. 70, VI, e art. 86, II, ‘a’, da Lei
Orgânica Municipal, 
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Contratar LUCIANE APARECIDA GONÇALVES DOS REIS, matrícula
443111, para o cargo de PEM-I, lotado(a) no(a) SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO, conforme o disposto na Lei nº 342, de 09 de agosto de
2001, com alterações posteriores, pelo período de 03/02/2025 a 31/12/2025.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 03/02/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 12 de fevereiro de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
  

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 14.634, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2025.
 

 “Faz contratação que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelo art. 70, VI, e art. 86, II, ‘a’, da Lei
Orgânica Municipal, 
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Contratar LUCIANE BERNARDES SEVERINO, matrícula 443148, para
o cargo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, lotado(a) no(a) SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, conforme o disposto na Lei nº 342, de 09 de
agosto de 2001, com alterações posteriores, pelo período de 03/02/2025 a
31/12/2025.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 03/02/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 12 de fevereiro de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 14.635, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2025.
 

 “Faz contratação que especifica”. 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelo art. 70, VI, e art. 86, II, ‘a’, da Lei
Orgânica Municipal, 
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Contratar LUCIMAR MUNDIM CARDOSO, matrícula 443103, para o
cargo de PEM-II ARTES, lotado(a) no(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, conforme o disposto na Lei nº 342, de 09 de agosto de 2001,
com alterações posteriores, pelo período de 03/02/2025 a 31/12/2025.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 03/02/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 12 de fevereiro de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 14.636, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2025.
 

 “Faz contratação que especifica”. 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelo art. 70, VI, e art. 86, II, ‘a’, da Lei
Orgânica Municipal, 
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Contratar MARA RUBIA DE SOUZA, matrícula 443086, para o cargo
de PEM-I, lotado(a) no(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,
conforme o disposto na Lei nº 342, de 09 de agosto de 2001, com alterações
posteriores, pelo período de 03/02/2025 a 31/12/2025.
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PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 03/02/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 12 de fevereiro de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PORTARIA Nº 14.637, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2025.
 

 “Faz contratação que especifica”. 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelo art. 70, VI, e art. 86, II, ‘a’, da Lei
Orgânica Municipal, 
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Contratar MARIA GERALDA BARBOSA DOS REIS, matrícula
443112, para o cargo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, lotado(a) no(a)
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, conforme o disposto na Lei nº
342, de 09 de agosto de 2001, com alterações posteriores, pelo período de
03/02/2025 a 31/12/2025.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 03/02/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 12 de fevereiro de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 14.638, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2025.
 

 “Faz contratação que especifica”. 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelo art. 70, VI, e art. 86, II, ‘a’, da Lei
Orgânica Municipal, 
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Contratar MARIA JOSE ALVES SANTA ROSA, matrícula 443087,
para o cargo de PEM-I, lotado(a) no(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, conforme o disposto na Lei nº 342, de 09 de agosto de 2001,
com alterações posteriores, pelo período de 03/02/2025 a 31/12/2025.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 03/02/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 12 de fevereiro de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 14.639, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2025.
 

 “Faz contratação que especifica”. 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelo art. 70, VI, e art. 86, II, ‘a’, da Lei
Orgânica Municipal, 
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Contratar MARIA LUZIA DE OLIVEIRA, matrícula 443113, para o cargo
de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, lotado(a) no(a) SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, conforme o disposto na Lei nº 342, de 09 de
agosto de 2001, com alterações posteriores, pelo período de 03/02/2025 a
31/12/2025.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 03/02/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 12 de fevereiro de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 14.640, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2025.
 

 “Faz contratação que especifica”. 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelo art. 70, VI, e art. 86, II, ‘a’, da Lei
Orgânica Municipal, 
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Contratar MARILDA RODRIGUES DE CARVALHO, matrícula 443153,
para o cargo de AGENTE ADMINISTRATIVO, lotado(a) no(a) SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, conforme o disposto na Lei nº 342, de 09 de
agosto de 2001, com alterações posteriores, pelo período de 03/02/2025 a
31/12/2025.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 03/02/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 12 de fevereiro de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município
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PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 14.641, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2025.
 

 “Faz contratação que especifica”. 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelo art. 70, VI, e art. 86, II, ‘a’, da Lei
Orgânica Municipal, 
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Contratar RAIANE DE FATIMA PIRES DE OLIVEIRA MUNIZ,
matrícula 443108, para o cargo de PEM-I, lotado(a) no(a) SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, conforme o disposto na Lei nº 342, de 09 de
agosto de 2001, com alterações posteriores, pelo período de 03/02/2025 a
31/12/2025.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 03/02/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 12 de fevereiro de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PORTARIA Nº 14.642, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2025.
 

 “Faz contratação que especifica”. 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelo art. 70, VI, e art. 86, II, ‘a’, da Lei
Orgânica Municipal, 
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Contratar ROSELY APARECIDA DE BRITO, matrícula 443117, para
o cargo de PEM-I, lotado(a) no(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, conforme o disposto na Lei nº 342, de 09 de agosto de 2001,
com alterações posteriores, pelo período de 03/02/2025 a 31/12/2025.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 03/02/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 12 de fevereiro de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 14.643, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2025.
 

 “Faz contratação que especifica”. 

 O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelo art. 70, VI, e art. 86, II, ‘a’, da Lei
Orgânica Municipal, 
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Contratar ROSIENE MARIA CUSTODIO, matrícula 443102, para o
cargo de PEM-I, lotado(a) no(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,
conforme o disposto na Lei nº 342, de 09 de agosto de 2001, com alterações
posteriores, pelo período de 03/02/2025 a 31/12/2025.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 03/02/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 12 de fevereiro de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 14.644, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2025.
 

 “Faz contratação que especifica”. 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelo art. 70, VI, e art. 86, II, ‘a’, da Lei
Orgânica Municipal, 
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Contratar SILZA APARECIDA PIRES DE SOUZA DIAS, matrícula
443094, para o cargo de PEM-I, lotado(a) no(a) SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO, conforme o disposto na Lei nº 342, de 09 de agosto de
2001, com alterações posteriores, pelo período de 03/02/2025 a 31/12/2025.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 03/02/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 12 de fevereiro de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 14.645, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2025.
 

 “Faz contratação que especifica”. 
 
O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelo art. 70, VI, e art. 86, II, ‘a’, da Lei
Orgânica Municipal, 
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Contratar SUELEN ALZIRA DE OLIVEIRA PAULINO, matrícula
443097, para o cargo de PEM-I, lotado(a) no(a) SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO, conforme o disposto na Lei nº 342, de 09 de agosto de
2001, com alterações posteriores, pelo período de 03/02/2025 a 31/12/2025.
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 03/02/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 12 de fevereiro de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PORTARIA Nº 14.646, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2025.
 

 “Faz contratação que especifica”. 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelo art. 70, VI, e art. 86, II, ‘a’, da Lei
Orgânica Municipal, 
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Contratar VANDA LUCIA OLIVEIRA GONÇALVES, matrícula 443096,
para o cargo de PEM-I, lotado(a) no(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, conforme o disposto na Lei nº 342, de 09 de agosto de 2001,
com alterações posteriores, pelo período de 03/02/2025 a 31/12/2025.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 03/02/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 12 de fevereiro de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 14.647, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2025.
 

 “Faz contratação que especifica”. 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelo art. 70, VI, e art. 86, II, ‘a’, da Lei
Orgânica Municipal, 
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Contratar WHYTTNEY KESTER DOS SANTOS ALMEIDA, matrícula
443110, para o cargo de PEM-I, lotado(a) no(a) SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO, conforme o disposto na Lei nº 342, de 09 de agosto de
2001, com alterações posteriores, pelo período de 03/02/2025 a 31/12/2025.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 03/02/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 12 de fevereiro de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 14.648, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2025.
 

 “Exonera servidor(a) que especifica”. 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Exonerar PETERSON FERREIRA GOMES, matrícula 441951,
ocupante do cargo de OPERADOR DE MÁQUINAS, lotado(a) na
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, retroagindo seus
efeitos em 31/01/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 12 de fevereiro de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO: Termo de Fomento n.º 02/2025 que
entre si celebram o Município de Monte Carmelo, pessoa jurídica de direito
público interno, com sede nesta cidade na Praça Getúlio Vargas, n.º 272,
Centro, CEP: 38.500-000, inscrito no CNPJ sob o n.º 18.593.103/0001-78, e a
ADEMC – Associação de Deficientes de Monte Carmelo, associação privada
sem fins lucrativos, com sede na Rua Peru, n.º 81, bairro Trevo, CEP: 38500-
000, na cidade de Monte Carmelo–MG, com fundamento na Lei Federal n.º
13.019/2014, e Decreto Municipal n.º 2.653, de 10 de julho de 2023, conforme
Processo nº 02/2025, Inexigibilidade de Chamamento Público nº 02/2025.
Objeto: execução de projeto visando à consecução de finalidade de interesse
público recíproco que envolve a transferência de recursos financeiros para
execução do Plano de Trabalho apresentado, que constitui parte integrante e
indissociável do Termo de Fomento. Finalidade: assegurar o transporte dos
pacientes com deficiência física e/ou inabilitados, com acompanhante, quando
necessário, para atividade de reabilitação na APAE Monte Carmelo conforme
Lei Municipal n.º 2.192, de 03 de fevereiro de 2025. Valor global: R$
74.137,83 (setenta e quatro mil, cento e trinta e sete reais e oitenta e três
centavos). Forma de repasse: 11 (onze) parcelas no valor de R$ 6.739,80
(seis mil, setecentos e trinta e nove reais e oitenta centavos), sendo a primeira
até o dia 14 de fevereiro de 2024, após a assinatura do presente termo, e as
demais até o dia 10 (dez) de cada mês. Dotação orçamentária:
02.04.36.03.10.302.4005.00.2.253.3.3.50. 43.00.00.1500.000. 1002 – Ficha
972. Gestor (a) da parceria: Paulo Rodrigues Rocha, matrícula: 26603.
Vigência: 11 (onze) meses, com início a partir da data de assinatura do Termo
de Fomento. Data de assinatura: 13 de fevereiro de 2025.

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO: Termo de Fomento n.º 01/2025 que
entre si celebram o Município de Monte Carmelo, pessoa jurídica de direito
público interno, com sede nesta cidade na Praça Getúlio Vargas, n.º 272,
Centro, CEP: 38.500-000, inscrito no CNPJ sob o n.º 18.593.103/0001-78, e a
ADEMC – Associação de Deficientes de Monte Carmelo, associação privada
sem fins lucrativos, com sede na Rua Peru, n.º 81, bairro Trevo, CEP: 38500-
000, na cidade de Monte Carmelo–MG, com fundamento na Lei Federal n.º
13.019/2014, e Decreto Municipal n.º 2.653, de 10 de julho de 2023, conforme 
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Processo nº 01/2025, Inexigibilidade de Chamamento Público nº 01/2025.
Objeto: execução de projeto visando à consecução de finalidade de
interesse público recíproco que envolve a transferência de recursos
financeiros para execução do Plano de Trabalho apresentado, que constitui
parte integrante e indissociável do Termo de Fomento. Finalidade:
assegurar o transporte escolar de alunos com deficiência física e/ou
inabilitados conforme Lei Municipal n.º 2.191, de 03 de fevereiro de 2025.
Valor global: R$ 66.747,56 (sessenta e seis mil, setecentos e quarenta e
sete reais e cinquenta e seis centavos). Forma de repasse: 11 (onze)
parcelas com valor de R$ 6.067,96 (seis mil, sessenta e sete reais e noventa
e seis centavos) sendo a primeira parcela realizada até 14 de fevereiro de
2024, após assinatura do Termo de Fomento, e as demais até o dia 10 (dez)
de cada mês. Dotação orçamentária:
02.02.25.03.12.361.4010.00.2.252.3.3. 50.43.00.00.1500. 000.1001 – Ficha:
346. Gestor (a) da parceria: Elane Maria Lana de Oliveira, matrícula:
442912. Vigência: 11 (onze) meses, com início a partir da data de
assinatura do Termo de Fomento. Data de assinatura: 13 de fevereiro de
2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARMELO – MG. AVISO DE
LICITAÇÃO. Pregão n° 05/2025 – Processo nº 06/2025 - Forma:
Eletrônica. A Secretária Municipal de Fazenda, torna público que fará
realizar no dia 26 de fevereiro de 2025, às 09:00 horas o Pregão n° 05/2025
– Processo nº 06/2025 - Modo de Disputa Aberto, na Forma Eletrônica,
Critério de Julgamento: Menor preço por item. Objeto: Refere-se à Aquisição
de Tratores, conforme Convênio 956.817/2024 e Convênio 956.319/2024,
firmados entre o Ministério da Agricultura e Pecuária – Mapa, e o Município
de Monte Carmelo/MG, para atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Agronegócio e Meio Ambiente. Para obterem maiores
informações os interessados poderão procurar o Setor de Licitação, de 08:00
às 11:30, e de 13:30 às 17:00 ou ligue (34) 3842-5880 ou ainda pelo e-mail
licitacao@montecarmelo.mg.gov.br. O edital encontra-se a disposição dos
interessados nos sites www.montecarmelo.mg.gov.br e www.licitanet.com.br,
ou na sede da Prefeitura. Data do Edital: 12/02/2025. Ana Paula Pereira –
Secretária Municipal de Fazenda. Monte Carmelo, 12 de fevereiro de 2025. 
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